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P[lEFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  l3.845.896/0001-51

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - ESTADO DA BA
CONTRATO NO 27O /2017

Contrato    que    entre    si    fazem,    de    um    lado,    o    MUNICÍPIO    DE    VA
l3.845.896/0001-51  com  sede a  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de
Bahia,   representado   neste   ato   pelo   SrO   Prefeito   MunicipaI   "a,cic]s  Ac/r/.amo

portador  do  CPF  nO  560.617.575-40  e  RG  nO  3345466  30  SSP/BA,  residente  e
Dionisio  Mota,  31,  Dionisio  Mota,  Valente-Ba,  CEP:  4889O-OOO,  autorizado  pelo

Lei   Orgânica,   doravante   denominada   CONTRATANTE   e,   do   outro   lado   a
NATALI    OLIVEIRA    MOREIRA   -    ME,    inscrita    no    CNPJ    sob    o    nO    1
estabelecida   na   Rua   Padre   Fiorentino,   nO   305,   Bairro   Centro,   Araçi   -      BA,

representada  neste  ato  pelo  Sr.(A)  Kricia  Natali  Oliveira  Moreira.,  portador  do

74   SSP/BA,   e   do      CPF   nO   O46.213.655-84,   doravante   denominada   CONT
celebrar  o  presente  CONTRATO,  de  acordo  com  o  Artigo  25,  inciso  lll  da  LeÍ
alterações,  cuja  MINUTA  fora  examinada  e  aprovada  pela  Assessoria  Jurídica,
observado   a   INEXIGIBILIDADE   NO   O6-038/2017  e   PROCESSO  ADM
351/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O  presente  contrato  tem  por  objetivo  a  contratação  de  empresa  para  apres
banda  Menina  Face'rra,  na  comemoração dos festejos de emancipação  politica d

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA FORMA DE  PAGAMENTO
2.1  Este contrato terá  seu valor global fixado  em  R$  15.000,00  (Quínze  mil  reaÍ
de  apresentação  artística,  sendo  a  CONTRATADA  empresa  detentora  dos  di
apresentação    do    artista    e   sua    banda,    mediante    contrato    e    Declaraçã
consubst:ancialmente em  anexo.

2.2 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos

2.3  -  Pelo  objeto  citado  na  cláusula  primeira,  o  contratante  pagará  ao  contrat
por cento)  do valor antes  e  5O%  (cinquenta  por cento)  depois  da  execução  d
que  será  pago  diretamente  a  contratada,  mediante  depósito  bancário,  orde
conta  da  contratada,  ou  pago  diretamente  ao  Contratado  mediante  apresen
contendo   o   atesto   do   servidor   responsável   pelo   recebimento   e   acompanh
certidões  atualizadas:  prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  po
através  da  apresentação  do  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  expedido  p
Federal,  prova  de  regularidade  para  com  a   Fazenda  Estadual   do  domicílio  c
mediante  a  apresentação  de  certidão  específica,  prova  de  regularidade  fiscal
Nacional,   mediante   a   apresentação   de  certidão   conjunta   expedida   pela   S
Federal  e  ou  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional,  referente  aos  Tributos
Ativa   da   União   (Decreto   nO  5.558   de   19   de   Novembro   de  2005),   prova   d
perante    a    Justiça    do   Trabalho,    mediante    apresentação    da    Certidão    N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE l.ICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

Trabalhistas   -   CNDT,   prova   de   regularidade   municipal,   perante   a   apresen
Negativa de  Débitos  Municipais do domicílio ou  sede  do  licitante"

2.4  -    Sobre  o  valor  pago  incidirí  todos  os  descontos  previstos  na  legislação  p
do contrato.

2.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos

CLÁUSULA TERCEIRA  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
A  despesa  prevista  na  cláusula  anterior  correrá  por  conta  da  solicitação  de
orçamentária vigente, constante do orçamento para o corrente exercício financ
UNIDADE: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, CuLTuRA E
OBJETO/ATIVIDADE (AçÃO):  2022 - REALIZAÇÃO DE FESTAS E MANI
CULTURAIS
ELEMENTO:  3390390OOOOO
l=ONTE: 00 -   RECURSOS ORDINARIOS

CLÁUSULA QUARTA -  DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
A     aquisição     dos     serviços,     consubstanciada     no     presente     instrument
INEGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  NO  O6-038/2017,  de  acordo  com  o  dis
lnciso  lli  da  Lei  NO  8.666/93  e  suas  alterações,  publicada  no  Diário  Oficial

vincula  este contrato,  bem como  nos documentos constantes do PROCESSO
NO   351/2017,   além   de   submeter-se   aos   preceitos   de   direito   público,
supletivamente,  os  princípios da teoria  geral  dos contratos e as disposições de

CLÁUSULA QUINTA -APOIO DE CAMARIM
Faz-se necessário que o CONTRATANTE forneça para o camarím do palco, os
.          Uma  caixa  de isopor com  gelo suficiente;
.          Águamineral;
•         Refrigerantes em  lata;
.         Bandejas contendo salgados diversos;

PARÁGRAFO ÚNICO - Todos os itens acíma deverão encontrar-se disponívei
hora  antes  da  apresentação,  ficando  inclusive  sujeito  a  conferencia  pelos  pr
das bandas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIçõES ADVERSAS
No  dia  da  apresentação,  havendo  mudanças  nas  condições  meteorológicas
ventanias  e  demais fatos  naturais  que  impossibilíte  a  realização  da  mesma,  o
CONTRATANTE definirão  nova  data  de apresentação musical  descrita  no  Par

CLÁUSuLA SÉTIMA - DE OUTRAS CONDIçõES DA REALIZAçÃO
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

O  CONTRATADO  não  se  apresentará  para  cumprir este  contrato  se  sua  apre
de qualquer atMdade de  Propaganda  Eleitoral, sobretudo,  relacionadas  a  com
políticas.

lCl

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo este fato a  (o)  CONTRATADO obriga-se a
do  contrato  sem   direito  a   qualquer  ressarcimento,  considerando,   inclusive
legais prevista  no final  da  cláusula  anterior.

CLÁUSULA   OITAVA  -   A   CONTRATANTE   declara   conhecer,   respeitar   e
disposições  determinadas  na  Convenção  lnternacional  para  Proteção  dos  Arti
Executantes   ou   Produtores   de   Fotografas   e   aos   Organismos   de   Radiodif

O              R:;ae/sltuál:áa:,mef:t6uaddea :#u2bgrOdedjeunlhgo6d1à lagt!fii:ada  Pela  Secretaria  Geral

CLÁUSULA  NONA -  O  presente  contrato  não  poderá  ser cedido  no  todo  ou
haja anuência expressa do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO
A  execução  do  presente  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada   por  seM
CONTRATANTE,  com  autoridade  para  exercer,  em  seu  nome,  toda  e  qualque

geral, controle e fiscalização da  execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE
A  fiscalização  da  execução  do  presente  contrato  efetuada  pela  CONTRATAN
reduz a  responsabilidade do  CONTRATADO,  inclusive  perante terceiros,  por qu
de  seus  agentes  e  prepostos  (artigo  7O,  da  Lei  nO  8.666/93),  ressaltando-se

O
atestado  o  fornecimento  do  objeto,  subsistirá  a  responsabilidade  do  CONT

qualidade e segurança  do serviço  prestado.

CLÁUSULA DÍCIMA SEGUNDA - A interrupção do espetáculo em decorrên
ordem,    desrespeito    físico    ou    moral    a    qualquer    integrante    da     BAND

responsab"idade  da  CONTRATANTE,  a  qual  caberá  a  manutenção  da  ordem
do  espetáculo.

CLÁuSULA  DÍCIMA TERCEIRA - Fica  determinado  que a  CONTRATANTE
da   BANDA/ARllSTA/GRUPO   MUSICAL,   um   representante   com   autonomia
durante toda a estadia do grupo, para se fazer cumprir todas as cláusulas aco

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  -  O  CONTRATADO  poderá,  a  seu  critério,  a
ou  mais músico/cantor, ou substituí-los  por outro da sua  própria  equipe técni

entação  anteceder
os e manifestações

pagar o valor total
s   iguais  condições

fazer   respeitar   as
tas  lnterpretes  ou
são,   assinada   em
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PREFEll'URA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

CLÁuSULA DÉCIMA QuINTA  - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

O presente contrato terá validade a  partir da  data de sua assinatura, com venci
dezembro de 2017, no entanto, ser aditivado em termos de prazo por acordo d
vista  o que determina a  legislação pertinente.

Parágrafo   único  -  Qualquer  das   partes   contratantes   poderá   rescindir  este
apenas,   independentemente   de   Notificação   Judicial   ou   Extrajudicial,   ser   n
antecedência  mínima de O3  (três)  dias, sem que implique indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA
Por este instrumento,  o CONTRATADO obriga-se a:
a)  entregar/executar o  serviço,  objeto  deste  contrato,  com  os  deveres  e  gar
Clausula  Primeira  e documentos que são  parte integrante deste instrumento;
b) cumprir rigorosamente todas as especificações contidas neste instrumento;
c)  comunicar  ao  Fiscal  do  Contrato,  por  escrito,  qualquer  anormalidade  na  e
instrumento e  prestar os esclarecimentos julgados necessários;
d)   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em   compatibilidade
assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  que  lhes  foram
com o inciso XIII,  do artigo 55,  da  Lei  nO &666/93;

e)  responsab"izar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  co
da execução deste contrato.

CLÁUSULA DÍCIMA SÉTIMA- DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE
Por este instrumento,  a CONTRATANTE obriga-se a:
a)    proporcionar    todas    as    facilidades    para    que    o    CONTRATADO    pos
compromissos assumidos neste Contrato;
b) promover os pagamentos nas condições e prazos estipulados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES
Além   do  dever   de   ressarcir  a   CONTRATANTE   por  eventuais   perdas   e
CONTRATADO,  por  descumprir  compromissos  contratuais  definidos  neste
serlhe  impostas,  sem  prejuízo  das  sanções elencadas  nos  artigos  81  a  88  d
seguintes penalidades:

I - Advertência,  a  ser aplicada sempre por escrito;

II  -  Multa,  a  ser aplicada  à  razão  de  O,1%  (um  décimo  por cento)  sobre  o v

por  dia  de  atraso,  não  podendo  o valor  máximo  da  multa  exceder  a  lO%  (d
total  do contrat:o;
III - Suspensão do direito  de  licitar e contratar com entidades da Administraç
IV -  Declaração de inidoneidade para  licitar e contratar no caso de reincidênci

ento no dia 31 de
s partes, tendo em

contrato,   bastando
tificado   com   uma

ntias  constantes  na

ecução  do  presente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

V - As  sanções  previstas  nos  incisos  l,  IIl  e  IV desta  CIAUSULA  poderão  ser a
com a  do inciso ll,  facultada  a  defesa  prévia do CONTRATADO,  no  prazo de O5

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO
A   inexecução   total    ou    parcial   deste   contrato   por   parte   do   CONTRAT
CONTRATANTE  o  direito  de  rescisão  nos termos do  artigo 77  da  Lei  nO  8,666/
de  1993  e  suas  alterações,  bem  como  nos  casos  citados  no  artigo  78  da  mes

prévia defesa  sempre mediante notificação por escrito.

O             ePapraára?gr:affOosrdiaC::iAnoresS.C:S6ã6O/9t3a:bse::sSa:t::abçmõeets:rá aO reglme previsto no aft

CLÁUSuLA VIGÉSIMA - DA PUBLICAçÃO
O CONTRATANTE  providenciará  a  publicação  do  presente  Contrato,  em  extra
do   Município   ou   Diário   Oficial   da   União   e  Atrio   Municipal   para  conheciment

conforme determina  o  Parágrafo único, do artigo 61,  da  Lei  nO &666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  com  renúncia  ex
mais prMlegiado que seja,  para  dirimir quaisquer questões oriundas deste Cont

Por  estarem  de  acordo,  lavrou-se  o  presente  termo,  em  O3  (três)  vias  de  ig

quais  foram   lidas  e  assinadas  pelas  partes  contratantes,   na   presença  das
indicadas.

CO NTRATANTE :
O Valente - Bahia,  O4 de AGOSTO de 2017.

CONTRATADO:

É, ESTADO DA BAHIA.           KRICIA NATALI OL
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